
          
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI 
Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do Espírito Santo – DER-ES 
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LICENÇA PARA IMPLANTAÇÃO  
DE INFRAESTRUTURA  

Nº.D.712/2021 
 

 
Permissionário: COMPANHIA DE GAS DO ESPIRITO SANTO - ES GAS 
Rodovia: ES-010 
Trecho: ENTR. ENTR. BR101 (CARAPINA) - JACARAÍPE (PONTE) 
Prazo de Execução: NÃO INFORMADO 
Firma Empreiteira: NÃO INFORMADO 
Prazo de validade determinado: 06 (seis) meses, a partir desta data 
  
Pela presente Licença para Implantação de Infraestrutura, fica autorizada a 

Permissionária ao início dos serviços de implantação do objeto do Termo de Permissão 

de Uso do DER-ES, através do processo n.º 2020-H9GM5, objetivando o Uso da Faixa 

de Domínio a Título Precário e Não Oneroso da Rodovia Estadual ES-010, levando em 

consideração os procedimentos gerais em anexo. 

OBSERVAÇÕES:  
A presente autorização é a título precário e não oneroso e terá validade a partir da 

presente data, durante 06 meses, renovável por mais 06 meses, mediante justificativa 

por escrito, apresentada ao DER-ES; 

A não execução das obras de implantação da rede dentro do período estabelecido na 

Licença de Implantação ensejará na suspensão automática da presente autorização. 

Findado o prazo acima, a PERMISSIONÁRIA deverá protocolizar pedido de renovação 

da Licença, ficando sujeito a reapresentação de toda a documentação, inclusive revisão 

parcial ou total do projeto de rede de acordo com a situação física da rodovia na ocasião 

da nova solicitação. 

 

ANTES DO INÍCIO DAS OBRAS, ENTRAR EM CONTATO COM A 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA REGIONAL I (SR-I) PELO TELEFONE: (27) 3636-

4532.                                                                            

 
 
 
 

Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por: 
 

LUIZ CESAR MARETTA COURA 
DIRETOR-PRESIDENTE DO DER- ES 
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RELATÓRIO DAS CONDICIONANTES 
1-  O PERMISSIONÁRIO DEVERÁ, PREVIAMENTE AO INÍCIO DO SERVIÇO, SE APRESENTAR À 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL PARA FINS DE ACOMPANHAMENTO DO SERVIÇO OU OBRA; 

2-  É IMPRESCINDÍVEL A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O INÍCIO DA OBRA, SE FOR O CASO; 

3- É DE RESPONSABILIDADE DO PERMISSIONÁRIO A VERIFICAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS ELEMENTOS 
IMPLANTADOS NO ENTORNO DA TRAVESSIA/OCUPAÇÃO; 

4-  A ENTREGA DA LICENÇA PARA O INÍCIO DA OBRA SERÁ REALIZADA PELA SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL; 

5- DEVERÁ SER IMPLANTADA SINALIZAÇÃO DE OBRAS CONFORME CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 
E MANUAL DE SINALIZAÇÃO DE OBRAS E EMERGÊNCIAS DO DNIT (2010); 

6-  EM CASO DE TRABALHO NOTURNO OU PERMANÊNCIA DE DESVIOS NA VIA, DEVERÁ SER 
PROVIDENCIADA ILUMINAÇÃO DA SINALIZAÇÃO POR MEIO DE ENERGIA ELÉTRICA; 

7-  OS OPERÁRIOS DEVERÃO UTILIZAR ROUPA REFLETIVA E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
INDIVIDUAL (EPI); 

8-  QUALQUER INTERVENÇÃO QUE VENHA A INTERDITAR A VIA OU OFERECER RISCOS À SEGURANÇA 
DOS USUÁRIOS DEVERÁ SER PUBLICADA NA IMPRENSA LOCAL E OFICIAL COM ANTECEDÊNCIA 
PREVISTA NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. CASO NECESSÁRIO, A PERMISSIONÁRIA DEVERÁ 
PROVIDENCIAR A PRESENÇA DE AGENTES DE TRÂNSITO; 

9- DEVERÁ SER IMPLANTADA NA OBRA SINALIZAÇÃO IDENTIFICANDO O EMPREENDEDOR 
RESPONSÁVEL PELO SERVIÇO; 

10- NOS LOCAIS ONDE OCORRER INTERVENÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DEVERÁ SER 
REALIZADA RECUPERAÇÃO E RECOMPOSIÇÃO DA VEGETAÇÃO ASSIM QUE CONCLUÍDOS OS SERVIÇOS; 

11- DEVERÁ HAVER ESCORAMENTO E ESTRONCAMENTO DE VALAS PARA SEGURANÇA DA OPERAÇÃO, 
SE FOR O CASO; 

12- OS SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE MEIO-FIOS, DRENAGEM, CALÇADAS E PAVIMENTO, QUE 
EVENTUALMENTE SEJAM DANIFICADOS, DEVEM SER EXECUTADOS EM 24 HORAS ÀS CUSTAS DA 
PERMISSIONÁRIA. A RECOMPOSIÇÃO DEVERÁ SEGUIR O PADRÃO DO DER-ES; 

13- A RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A SEÇÃO TIPO 
ESPECÍFICA DO DER-ES, SE FOR O CASO. 

                      

CONDICIONANTES DO PROJETO 
APÓS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A PERMISSIONÁRIA DEVERÁ ENTREGAR À SUPERINTENDÊNCIA 
EXECUTIVA REGIONAL O PROJETO DIGITAL COM "AS BUILT", IMPRESSO EM 02 VIAS E EM MÍDIA 
DIGITAL. 

  
 *IMPRESSO EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA. 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

LUIZ CESAR MARETTA COURA
DIRETOR PRESIDENTE
DIPRE - DER - GOVES

assinado em 19/08/2021 11:20:12 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 19/08/2021 11:20:14 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VINICIUS DE OLIVEIRA (TECNICO OPERACIONAL - GELIC - DER - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2021-B8V757
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